


Art. 206

• Estabelece os princípios sobre os quais o 
ensino deve ser ministrado. Dentre eles, 
destaca-se a gestão democrática do 
ensino público, na forma da lei.



Normas da Gestão Democrática

• a) participação dos profissionais da educação 
na elaboração do projeto pedagógico da 
escola;

• b) participação das comunidades escolar e 
local em conselhos escolares ou equivalentes 
(LDB - Art. 14).

Como condição para o estabelecimento da 
gestão democrática é preciso que os 
sistemas de ensino assegurem às 
unidades escolares públicas de educação 
básica que os integram, progressivos graus 
de autonomia pedagógica, administrativa e 
financeira, observadas as normas gerais 
de direito financeiro público” (LDB – Art. 
15).



Como elementos 
constitutivos dessa forma 
de gestão podem ser 
apontados: participação, 
autonomia, transparência 
e pluralidade (ARAÚJO, 
2000).



OBJETIVO E PERCURSO
POSTURA DEMOCRÁTICA

A gestão democrática é a mesma em 

todos os ambientes escolares?






